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"DISPOE SOBRE CRIAÇAO DE CARGOS" 

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAI S , COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRI BU IÇOES LEGAI S , SANCIONA E PROMULGA A S EGUINTE LEI 
AP ROVADA PELA CAMARA MUNI CIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 0 7 DE FE VEREI RO DE 1. 994, CONFORME 
AUTOGRAFO No . 07/ 9 4 : 

Ar t igo lo. Ficam c r iados no QUAD RO DE 
FUNCI ONARIOS DA PREFEI TURA MUNI CIPA L DE NOVAIS, os segu intes 
cargos : 

ANEXO I 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

QUANTIDADE DENOMINAÇAO REFERENCIA 

02 Escritu rário 0 7 

ANEXO II 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

QUANTIDADE DENOMINAÇAO REFER~NCIA 

01 Enge nheiro Agrô no mo 11 

Ar t igo 2o . - As despesas deco r r entes com 
aplicação · d a p r esente LEI , c o r r e r ão a cont a de d otaçaes 
orçame n tárias consignadas no orçamento v igen te , suplementadas se 
necessário: 

data de s ua 
Ar t i go 3o. - Esta Lei e nt rará e m v igo r na 

publ icação, rev ogadas as disposiçõe s e m con trár i o.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 dias do lês de varei ro de 1.994 .
Publique-se .
Cumpra-se . -
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SILVIO ARRUDA 
Prefeito Mun~· ipa~ ~ 
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